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DO AMARÀNTE 

Poder Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

São Gonçalo do Amarante — CE, 22 de março de 2022. 

DO: 
GABINETE DO VEREADOR CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

APROVAÇÃO SIMPLES 
Em: 03 /,> 2

o n f le7 reira Frota Filho 
Presidende da C.M.S.G.A. 

PARA: 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE — CE. 

INDICAÇÂO N9.13Ç2022. 

O Vereador Carlos Pereira de Sousa, infra assinado no uso de suas atribuições regimentais vem 
respeitosamente, apresentar a V. Exa., nos termos do art.183, regimento interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante — CE, a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo a pavimentação em pedra tosca da 
estrada que dá acesso ao povoado de livramento, situado no distrito de Umarituba. 

JUSTIFICATIVA. 

A presente indicação visa tão somente atender as necessidades dos moradores, que se estende desde o distrito 
sede, Umarituba, até a localidade de livramento. A ponto de esclarecimento, salientamos que há povoação em todo 
percurso, as condições de locomoção são bastante precárias, principalmente no período chuvoso, em razão do 
acúmulo de lamaçal, o que causa dificuldade de locomoção de todos que transita pela referida área. 

Nestes termos solicita e aguarda deferimento. 
Plenário das sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante- CE. 
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Flavia Lethicia D. dos Santos 
AS-W.430ra PariamentarlPienário 
Diretoria len!slativ,  "MSGA 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN — Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 j 3315-7184 

admcamaramunicipalsga@gmail.com 
CNPJ 35.004.696/0001-09 

o /camarasga (o) 11,•• 

@camarasga VY V/ cmsga.ce.gov.br 


